
ESTADO DE MATO GROSSO 
Prefeitura Municipal de Barra do Garças/MT 

MENSAGEM N° 01 b DE 2009. 

Senhora Presidente, 

a apreciação 

dos Senhores, o Projeto de Lei incluso, que visa repassar recursos financeiros no 

valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a entidade esportiva "BARRA DO GARÇAS 

FUTEBOL CLUBE". 

Tendo em vista o êxito na campanha junto ao Campeonato Mato

grossense Sub 18, que direcionou o Barra do Garças Futebol Clube a segunda 

etapa do referido Campeonato, o presente repasse se torna imprescindível. 

Tal ajuda se faz necessária, pois o clube não dispõe de recursos 

financeiros suficientes para arcar com as despesas de alimentação, viagens e 

estadias dos jogadores e equipe técnica. 

Atenciosamente, 

de ~ de 2009. 



ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

PROJETO DE LEI N° 01 (Ô DE O+ DE ~ DE 2009. 

PROTOCOLO 
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FUNCIONÁRIO 

"Dispõe sobre o repasse de recursos 

financeiros à entidade esportiva que 

menciona" 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, 

Dr. WANDERLEI FARIAS SANTOS, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 

ele sanciona a seguinte Lei: .. 

Art. 1° - Fica o Prefeito Municipal autorizado a repassar recursos 

financeiros no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) ao "BARRA DO GARÇAS 

FUTEBOL CLUBE", entidade esportiva de Utilidade Pública, inscrita no CNPJ 

sob o n° 03.917.655/0001-17, neste ato representada pelo seu Presidente 

Executivo Sr. Carlos José Sávio de Carvalho, portador do RG n° 1.507.239, 

SSP/GO e inscrito no CPF n° 288.852.521-68, residente e domiciliado na Rua 

Major F. dos Santos, 200, Setor Dermat, Barra do Garças - MT 

Art. 2° - Os recursos serão repassados em parcela única e tem por 

objetivo incentivar a atividade esportiva na categoria "amadora" do Barra do 

Garças Futebol Clube e sua participação no Campeonato Matogrossense Sub 18, 

enaltecendo e fortalecendo a prática esportiva no Município. 

Art. 3°- Compete ao Barra do Garças Futebol Clube: 

I - Aplicar os valores para o fim específico que destina a presente 

Lei, sob pena de restituí-lo ao Município devidamente atualizado monetariamente, 

desde a data do recebimento, acrescido de juros legais, na forma da legislação 

aplicável. 
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MA TERIA: 

Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA D O GARÇAS 

Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 

-VOTAÇAO 

? ~,R..k o\e Q~ n-: O ~G \ ~~ - ? 00UA. [C)!J.e.Q c_~ \À- ü !"Cl....u 'Y'__' c L D ~ 
~ VEREADORES PARTIDO SIM NAO 

ANDRÉIA SANTOS DE A. SOARES PR (\ t>( 

ANTONIA JACOB BARBOSA -Presidente PR !, x J .._ot E'Y\.~ 
CARLOS JOSE SA VIO DE CARVALHO PDT 
CELSON JOSE DA SILVA SOUSA PV >/.... 

JOÃO CARLOS SOUSA ABREU PR ~ 

JULIO CESAR GOMES DOS SANTOS PSDB ~ 

MIGUEL MOREIRA DA SILVA PTB 

MIIDANSANCHESLACERDA PTB '1.. 

ODOIDCO FERREIRA CARDOSO NETO PT I( 

PAULO SERGIO DA SILVA pp '11-.. 

Rua Mato Grosso- 617- Centro/F one:Oxx( 66) 40 1-2484/E-mail :camarabg@gmail.com 

CEP:78.600-000 Barra do Garças-Mato Grosso 
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